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Edital Nº 10/2008 
 

ASSUNTO: CANDIDATOS APROVADOS PARA A FASE DA ENTREVISTA DO 
PROCESSO SELETIVO PARA BOLSAS DE ESTUDOS -  
FUNDAÇÃO 12 DE OUTUBRO – CONVÊNIO SOCIESC  

 
O Diretor Corporativo de Ensino, professor ROQUE ANTONIO MATTEI, da SOCIESC, faz saber 
aos interessados que, de acordo com o convênio firmado com a Fundação 12 de Outubro e a 
SOCIESC, em 06/03/2008, os candidatos pré aprovados para a ENTREVISTA, segunda fase do 
processo seletivo de Bolsas de Estudos, conforme Edital 009/2008, são os seguintes:  
 

Candidato  
Alana Francis da Silva 
Alysson Felype Martins 
Daiane Rodrigues 
Felipe Alci Rocha 
Franciele da Silva Gomes 
Juliana Marimon Soveral 
Leonardo Ferreira 
Marcela Matias 
Ricardo Alves do Amaral 
Tiane Niara Mafra 
Vanessa Moreira Nardeli 

 
OBS:  

1. Os candidatos acima serão contactados para marcar o horário da entrevista; 
2. No ato da entrevista os candidatos deverão trazer os documentos conforme descrito no 

edital 009/2008. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Joinville, 17 de março de 2008. 
 
 

Prof. Roque Antonio Mattei 
Diretor Corporativo de Ensino da SOCIESC 

 
 

ENTREVISTA 
2.1 No processo de Entrevistas para a aferição das informações prestadas apresentar, a critério da Comissão Técnica, 
original e fotocópia  dos seguintes de seu grupo familiar, quando for o caso: 

I. documento de identificação próprio e dos demais membros do grupo familiar; 
II. comprovante de residência dos membros do grupo familiar; 
III. comprovante de separação ou divórcio dos pais, ou certidão de óbito, no constar do grupo familiar do 
candidato por essas razões; 
IV. comprovante de rendimentos do responsável e dos integrantes de seu às pessoas físicas e a eventuais 
pessoas jurídicas vinculadas; 
V. Cópia talão de luz, água e telefone do último mês; 
VI. Cópia de decisão judicial determinando o pagamento de pensão alimentícia, sido abatida da renda bruta 
informada de membro do grupo familiar; 
VII. Quaisquer outros documentos que a Comissão Técnica, eventualmente julgar  necessários à comprovação 
das informações prestadas pelo candidato, referentes a este ou aos membros de seu grupo familiar; 

 
(Texto extraído do Edital 009/2008 de 10/03/2008 


